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orçamento:
classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e defesa dos direitos constitucionais;
Elemento: 339033 – Passagens e despesas com locomoção;
fonte: 0101 – recursos ordinários e 0301 – recursos ordinários - Superávit
ordenador responsável: dr cesar Bechara Nader Mattar Junior

Protocolo: 802592

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Núm. da dispensa: 20/2022 - MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa TElEfoNica 
BraSil Sa. (cNPJ nº 02.558.157/0001-62).
objeto: Prestação de serviço de acesso à internet para atendimento da 
Promotoria de Justiça de Peixe Boi.
Valor Total: r$ 8.158,80 (oito mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).
fundamento legal: art. 24, i e ii, da lei federal 8.666/93 e decreto n. 
9.412/2018.
data da assinatura: 20/05/2022.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758.
Elemento de despesa: 339040.
fonte de recurso: 0101.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Jr, Procurador-
Geral de Justiça.

Protocolo: 802593
Núm. da dispensa: 21/2022 - MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa TaVarES E rEPo-
lHo lTda-EPP (cNPJ nº 12.264.997/001-76).
objeto: Prestação de serviço de acesso à internet para atendimento da 
Promotoria de Justiça de Jacareacanga.
Valor Total: r$ 10.100,00 (dez mil e cem reais).
fundamento legal: art. 24, i e ii, da lei federal 8.666/93 e decreto n. 
9.412/2018.
data da assinatura: 20/05/2022.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758.
Elemento de despesa: 339040.
fonte de recurso: 0101 e 0301.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Jr, Procurador-
Geral de Justiça.

Protocolo: 802618

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

Núm. da Inexigibilidade: 007/2022-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa BPGr TEcNolo-
Gia E iNforMaÇÃo lTda (cNPJ 00.885.818/0001-39).
objeto: contratação de assinatura anual do produto Buscador dionet- Base 
de Diários Oficiais.
Valor Total: r$ 14.788,22 (catorze mil setecentos e oitenta e oito reais e 
vinte e dois centavos).
fundamento legal: 25, inciso i, da lei nº. 8.666/1993, c/c inciso ii e iii 
do art. 26 do mesmo diploma legal.
data da assinatura: 23/05/2022.
dotação orçamentária: atividade: 12101. 03. 122. 1494. 8760.
Elemento de despesa: 339039.
fonte de recurso: 0101.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 802336
Núm. da Inexigibilidade: 09/2022 - MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa EdiTora forUM 
lTda (cNPJ nº 41.769.803/0001-92).
objeto: contratação de aSSiNaTUra da BiBlioTEca diGiTal fÓrUM dE 
liVroS - 9ª SÉriE (2021/2022) colEÇÃo diGiTal fÓrUM JacoBY dE 
dirEiTo PÚBlico para atender as necessidades da Biblioteca do MPPa.
Valor Total: r$ 37.960,00 (trinta e sete mil, novecentos e sessenta reais).
fundamento legal: art. 25, i e ii, c/c inciso ii e iii do art 26, da lei fe-
deral 8.666/93.
data da assinatura: 20/05/2022.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758.
Elemento de despesa: 339040.
fonte de recurso: 0101 e 0301.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Jr, Procurador-
Geral de Justiça.

Protocolo: 802660

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2612/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a JoÃo diNiZ dE SoUZa, aUXiliar dE SEr-
ViÇoS GEraiS, Matrícula n.º 999.2620, lotado na Promotoria de Justiça 
de itupiranga, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1º/5 até 
31/5/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.000,00

oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 31/5/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 23 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 2613/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a MarcoS GErSoN MarialVa EliSiário, 
aUXiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.° 999.1053, lotado no depar-
tamento Médico e odontológico, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 18/5 até 17/7/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.128.1494.8943
Valorização de Pessoas
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 Material de consumo r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 23 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 802962
..

FÉrias
.

Portaria Nº 0452/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 115220/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da 
Procuradora de Justiça aNa TErEZa do Socorro da SilVa aBUcaTEr, 
fixadas pela PORTARIA nº 4527/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 
30/4/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 20 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0453/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 118060/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Procura-
dora de Justiça ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO, fixadas pela PORTARIA 
nº 4526/2021-MP/PGJ, no período de 2 a 31/5/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 20 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0454/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 106853/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justi-
ça Maria dE NaZarÉ aBBadE PErEira, estabelecidas pela PorTaria nº 
0405/2022-MP/SUB-Ji, no período de 3/3 a 1º4/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 20 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


